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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 31a SESSÃO ORDINÁRIA

16/09/2024 (segunda-feira) - 19h30
4a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura - 2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 29a Sessão Ordinária, realizada no dia 2 de setembro de 
2024;

II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorra sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 055/2024, de autoria da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR e da Comissão de Finanças e Orçamento - 
CFO, as quais requerem a inclusão em única discussão e votação do Projeto de Lei n° 
028/2024, de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, que “Dispõe sobre a fixação 
do valor dos subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o quadriênio 
2025/2028 e dá outras providências”.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE PROJETO DE LEI N° 028/2024, de 
autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, que “Dispõe sobre a fixação do valor dos 
subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o quadriênio 
2025/2028 e dá outras providências”.
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TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

***

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 13 de setembro de 2024.

WILDE WÈLLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este (a), conforme determina a legislação 
municipal.

Data de disponibilização: Á3 tQ^ 1^0^ 

Data de publicação: J3 10^ I^Á)M

Página 2 de 3

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

